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EMENDA MODIFICATIVA Nº ___________ 
Altere-se o art. 4°da Medida Provisória 802/2017:  

Art. 4º  ............................................................................................... 
............................................................................................... 
II - de financiamento aos tomadores finais dos recursos, estabelecendo 
estratificações que priorizem os segmentos de mais baixa renda entre os 
beneficiários do PNMPO.” (NR)  

             
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
A presente emenda visa a retomar o texto previsto no art. 3°, II, da Lei n. 11.110/2005, que determina 
que os financiamentos devem priorizar os segmentos de mais baixa renda . 
A redação do art. 4°, II, da Medida Provisória confere total discricionariedade ao Poder Executivo 
ao prever a possibilidade, não a determinação, da priorização. 
Consideramos que a liberdade de utilização de tais recursos deve ser limitada, pois, caso contrário, 
recursos poderão ser canalizados para beneficiários que deles não necessitam com preemência, 
como é o caso dos segmentos de baixa renda. 
Desse modo, a presente emenda visa a garantir que os recursos serão prioritariamente distribuído às 
camadas mais carentes da sociedade. 
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